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                              22 de dezembro de 2023                              22 de dezembro de 2023

Assunto: Assunto: Análise de Proposta de Processo Licitatório.
Objeto:Objeto: Contratação de empresa terceirizada na prestação de serviços de manutenção de bens móveis e imóveis e apoio administra vo em geral, incluindo materiais e
equipamentos necessários à execução adequada dos serviços.
Empresa: Empresa: C.R.E Serviços E Representação Comercial EIRELI. (CNPJ: 34.727.415/0001-83) .
Licitação:Licitação: Pregão Eletrônico nº 10/2023 (UASG: 152756) - Grupo 02 .
Processo Administrativo:Processo Administrativo: 23426.001214.2022-11.

Ao Pregoeiro do Certame,
Sr. Ives Bruno de Lima Silva,Sr. Ives Bruno de Lima Silva,

Conforme as solicitações feitas no Parecer Nº 20/2023-COSGEM/DIAD/DG/NC/RE/IFRN, à empresa C R E SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELIC R E SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI . (CNPJ:
34.727.415/0001-83), participante do certame licitatório Pregão Eletrônico nº 10/2023 (UASG: 152756), seguem as considerações:

1. Para o todos os postos: 1. Para o todos os postos: A  empresa enviou uma proposta para análise contendo apenas a uma tabela com o valor global. Os documentos combrobadórios para a análise da
proposta que a empresa enviou foi apenas um arquivo no formato .xls, cujas abas estão indicando que a planilha é para o campus São Paulo do Potengi. Vale salientar também
que, o nome da empresa que aparece nas planilhas é CSA - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDACSA - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA .

Com base no exposto acima, o parecer é Com base no exposto acima, o parecer é desfavoráveldesfavorável à proposta apresentada pela empresa, tendo em vista o não atendimento das solicitações feitas no Parecer Nº 20/2023- à proposta apresentada pela empresa, tendo em vista o não atendimento das solicitações feitas no Parecer Nº 20/2023-

COSGEM/DIAD/DG/NC/RE/IFRN.COSGEM/DIAD/DG/NC/RE/IFRN.
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